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LEI MUNICIPAL Nº 405 de 21 de Maio de 2015. 
  
 

                                                   Altera redação da alínea b do 

inciso III do Artigo 2° da Lei 101, 

e dá outras providências. 

 

                A Câmara Municipal de Pingo D’Água aprovou, e eu , 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
                Art. 1º - Fica Alterada a redação da alínea b, do inciso III, do 

Artigo 2° da Lei 101, passando a ter seguinte redação:  
     
 

b – Associação de Pescadores Amadores e Subsistência de Pingo 
D’Água; 02 (dois) membros, 01 (um) titular e 01 (um) suplente;  
 

 
               Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Pingo D’ Água, 21 de maio de 2015. 
 
 

 

Anselmo Pires de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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